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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 779-A, DE 2011 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Acrescenta inciso ao art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990; tendo parecer da Comissão de Defesa do 
Consumidor, pela aprovação (relator: DEP. GEAN 
LOUREIRO). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 39 É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

dentre outras práticas abusivas: 

I - ........................................................................................ 

XIV – revistar o consumidor ou vistoriar ou realizar qualquer 

tipo de conferência das mercadorias adquiridas, após a recepção do pagamento e a 

entrega da respectiva nota fiscal.” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Alguns fornecedores, em especial atacadistas, adotam a 

prática de revistar o consumidor e vistoriar e conferir a mercadoria que adquiriu, 

antes que ele saia do estabelecimento, mesmo após ele ter pago pela mercadoria e 

recebido a competente nota fiscal. Tal procedimento é inaceitável e desnecessário 

porque, nessa situação, as mercadorias já foram todas conferidas e incluídas na 

nota fiscal, e o consumidor já realizou o pagamento.  Não há porque constrangê-lo e 

envergonhá-lo publicamente com revistas e vistorias, tratando-o como se fosse um 

reles larápio, causando-lhe evidente dano moral. 

Para justificar o injustificável, esses fornecedores alegam que 

tal procedimento é norma de segurança comum aos estabelecimentos atacadistas. 

No entanto, o Código de Defesa do Consumidor não concede tratamento 

diferenciado aos estabelecimentos atacadistas; portanto, se eles vendem para 

consumidores sujeitam-se a todas as normas que regem a proteção e a defesa do 

consumidor. 

Nesse sentido, o caput do art. 4º da Lei nº 8.078/90 estabelece 

que a dignidade do consumidor deve sempre ser respeitada, e o inciso III do mesmo 

artigo reza que as relações de consumo se baseiam na boa-fé e no equilíbrio entre 

consumidores e fornecedores. Ora, submeter o consumidor a esse tipo de inspeção 

atenta contra sua dignidade, ignora o princípio da boa-fé e abusa da sua 

vulnerabilidade. Além disso, a mesma lei estabelece, no inciso VI de seu art. 6º, que 

o consumidor tem direito a uma efetiva prevenção contra danos morais. 
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O que se pretende fazer com este projeto de lei é dar 

consequência a esses dispositivos legais, incluindo as vistorias e revistas 

descabidas no rol das práticas abusivas descritas no art. 39 do Código de Defesa do 

Consumidor, com o objetivo de prevenir danos morais ao consumidor. 

Pelas razões acima, solicitamos o imprescindível apoio dos 

nobres Pares para a aprovação da presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em 22 de março  de 2011. 

Deputado CARLOS BEZERRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta;   

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas;   

c) pela presença do Estado no mercado de consumo;   

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

para a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem;  

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  
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VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro);  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 

dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 779, de 2.011, do ilustre Deputado Carlos 

Bezerra inclui como prática abusiva ao consumidor sua revista ou vistoria, assim 

como a realização de qualquer tipo de conferência das mercadorias adquiridas, após 

o pagamento e a entrega da respectiva nota fiscal. 

Para tal finalidade, acrescenta inciso ao art. 39 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990. 

 Na justificação apresentada, o Autor considera a prática 

adotada por alguns fornecedores, especialmente atacadistas, de revistar o 

consumidor e conferir as mercadorias adquiridas inaceitável e desnecessária. Nesta 

situação, as mercadorias já foram conferidas, incluídas na nota fiscal, já tendo o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369194&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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consumidor realizado o pagamento. Assim, não há por que o fornecedor constrangê-

lo e envergonhá-lo publicamente com revistas e vistorias. 

Nos termos regimentais (art. 24, II), compete-nos manifestar 

sobre o mérito da proposição.  

 
 II - VOTO DO RELATOR 
 

 

O projeto em apreciação é conveniente e oportuno na defesa 

do consumidor. O respeito à sua dignidade é um dos objetivos da Política Nacional 

de Relações de Consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa do 

Consumidor. 

O inciso III do mencionado artigo estabelece que a política 

nacional de relações de consumo baseia, dentre outros, no princípio da boa-fé e no 

equilíbrio entre consumidores e fornecedores. 

Concordamos com o Autor do projeto em apreciação, quando 

considera injustificável a prática de revistar o consumidor e vistoriar e conferir a 

mercadoria que adquiriu antes que ele saia do estabelecimento, mesmo após ter 

pago pela mercadoria e recebido a competente nota fiscal. 

Pelo acima exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 779, de 2011. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2011. 

Deputado Gean Loureiro 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
             A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou o Projeto de Lei nº 779/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Gean Loureiro.             
 
             Estiveram presentes os Senhores Deputados:  
 
              Roberto Santiago - Presidente; César Halum, Ricardo Izar e Wolney 
Queiroz - Vice-Presidentes; Chico Lopes, Deley, Eli Correa Filho, Gean Loureiro, 
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José Carlos Araújo, Joseph Bandeira, Lauriete, Nelson Marquezelli, Otoniel Lima, 
Reguffe, Augusto Coutinho, Dr. Carlos Alberto, Valadares Filho e Weliton Prado.        
 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2011.                                        
 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


